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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019  

PROCESSO Nº 086/2019  

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração doravante denominado GERENCIADOR, neste ato re-

presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo An-

tônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, RESOLVE 

registrar os preços da empresa CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob nº 07.847.837/0001-10, com sede na Av. Anápolis , s/n, quadra 29A, LOTE 

06, bairro : Vila Brasília – Aparecida de Goiânia - GO CEP: 74.911-360, neste ato representado pelo 

seu socio proprietário Sr. Rodolpho Rodrigues Raimundo, brasileiro, portador da cédula de identidade 

RG de nº4.512.152DGPC-GO e CPF de nº 008.644.451-48, de acordo com a classificação por ela 

alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 

nº 015/2019 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e material de labo-

ratório destinados a manutenção do Fundo Municipal de Saúde, não obrigando ao ORGÃO a 

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição 

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefe-

rência de fornecimento, em igualdade de condições. 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa 

ao edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de 

Compras desta Prefeitura. 

 

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE V.UNITA-

RIO 

V.TOTAL 

1 METRONIZADOL - CONCENTRACAO DOSAGEM 

400 MG FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 

REVESTIDO VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 30000 R$ 0,34 R$ 10.200,00 

9 ACIDO ASCORBICO - CONCENTRACAO/DOSA-

GEM 500 MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 0,15 R$ 1.500,00 
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11 HIDROCLOROTIAZIDA - CONCENTRACAO/DOSA-

GEM 50 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 100000 R$ 0,04 R$ 4.000,00 

21 CLOMIPRAMINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

10 MG,FORMA FARMACEUTICA DRAGEA,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 5000 R$ 0,50 R$ 2.500,00 

24 LEVONORGESTREL + ETINILESTRADIOL - CON-

CENTRACAO/DOSAGEM 0,15 MG + 0,03 MG RES-

PECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA COM-

PRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 0,06 R$ 550,00 

48 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 40 MG/ML,FORMA FARMACEU-

TICA SOLUCAO ORAL,FORMA DE APRESENTA-

CAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 500 R$ 5,50 R$ 2.750,00 

49 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 100 MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 40000 R$ 0,23 R$ 9.200,00 

61 FENOBARBITAL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 

ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 5000 R$ 3,50 R$ 17.500,00 

97 CINARIZINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 0,10 R$ 1.000,00 

98 CINARIZINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 3000 R$ 0,08 R$ 240,00 

104 SERTRALINA, CLORIDRATO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 50 MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE ADMINISTRA-

CAO ORAL 

UNID 50000 R$ 0,12 R$ 5.950,00 

110 ESCITALOPRAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 0,20 R$ 2.000,00 

122 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 25 MG,FORMA FARMACEUTICA 

CAPSULA,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 0,20 R$ 2.000,00 

131 ATENOLOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 150000 R$ 0,08 R$ 12.000,00 

153 FENOBARBITAL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

100 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 50000 R$ 0,13 R$ 6.500,00 

159 SINVASTATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 200000 R$ 0,10 R$ 19.800,00 

167 HIDROXIZINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA XA-

ROPE,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 5000 R$ 5,10 R$ 25.500,00 

174 BROMOPRIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 30000 R$ 0,19 R$ 5.700,00 
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175 BISACODIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO OU 

DRAGEA,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 5000 R$ 0,15 R$ 750,00 

177 COLETOR UNIVERSAL - COM 80 ML, COM MATE-

RIAL EM POLIPROPILENO, COM TAMPA DE 

ROSCA NA COR VERMELHA, ROTULAGEM RES-

PEITANDO A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

UNID 10000 R$ 0,26 R$ 2.575,00 

         TOTAL R$ 132.215,00 

 

O valor da presente Ata é de R$ 132.215,00 (cento e trinta e dois mil e duzentos e quinze reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei.  

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração 

poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-

sulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS.   

3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, 

através da Secretaria Municipal de Administração.  

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.  

4.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, cito a Rua A. nº 367 – Bairro Centro, no horário de 07:00 as 11:00 Hs e das 13:00 as 17:00 Hs, 

de segunda a sexta feira. Os mesmos ficarão em posse do fornecedor, sendo entregues e faturados 

mediante solicitação do setor de manutenção da frota municipal, de acordo com os quantitativos de-

mandados a cada solicitação. A empresa vencedora fará quantas entregas forem necessárias, para 

atender aos pedidos do setor solicitante. Não haverá quantidade mínima para entrega. 

4.2. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos após a emissão da solicitação pela secretaria 

responsável. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  

5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação per-

tinente.  

5.1. As aquisições dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota 

de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o 

nome da empresa, o serviço, a especificação, o endereço e a data de realização.  

5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta 

Prefeitura no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do seu recebimento.  
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

6.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos.  

6.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em 

duas vias e entregues mediante recibo; 

6.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

6.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Re-

ferência do edital. 

6.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) 

do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

6.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com 

as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

6.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento 

máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

6.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua vali-

dade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem. 

6.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei fe-

deral n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei. 

6.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome 

do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

6.12. Os produtos deverão ter validade mínima de 18 (dezoito) meses, na data de recebimento 

dos medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

6.13. Os produtos perecíveis, termo lábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo com 

a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que conservem suas pro-

priedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem secundária constar os seguintes 

dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (portaria nº 2814/GM de 29 de maio de 1998); 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA  

7.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

7.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

7.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 
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7.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

8.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 

informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema 

SIMPLES, se for o caso. 

8.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

8.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, 

para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

8.5. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

8.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos 

entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde de-

verá ser feito o pagamento; 

8.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contra-

tada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.8.. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-

cará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

8.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”; 

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da Contratada. 

8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sis-

tema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço–FGTS. 

 

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabe-

lecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, 

de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 
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condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja preju-

dicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderi-

rem; 

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contra-

tação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 

aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador; 

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece-

dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi-

tório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

9.8. A Secretaria Municipal de Saúde será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 

da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Muni-

cipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licita-

cao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço Rua A nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS.  

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo 

este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto 

Estadual nº 7.271/2010; 

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra-

ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-

veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado; 

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mailto:licita5@pva.mt.gov.br
mailto:licita5@pva.mt.gov.br


 
 

 

7 

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

Av. Goiás - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antô-

nio do Leste/MT  
 

mercado observará a classificação original; 

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido; 

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

10.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será 

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial 

do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/  

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cons-

tatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da pro-

posta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decor-

rentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

11.2.3. Por iniciativa da Secretaria responsável, o registro será cancelado: 

11.3. Quando o proponente: 

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitató-

rio; 

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

11.4.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será forma-

lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifica-

dos: 

11.5.1. Por razão de interesse público; ou 

11.5.2. Aa pedido do fornecedor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGU-

ROS, ETC.  

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material 

deste Edital.  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de aci-

dentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da en-

trega/realização dos produtos/serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 

sejam:  

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço: 

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (qua-

renta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefei-

tura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

13.1.2.1. Advertência, 

13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 

dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 
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14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadas-

tral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não 

superior a 02 (dois) anos;  

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administra-

tiva ou judicialmente;  

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequente-

mente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e 

danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabí-

veis;  

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou com-

portamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribui-

ção desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, 

que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a para-

lisação do fornecimento; 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, 

será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossi-

bilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais ór-

gãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.  

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser 

alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 

sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma 
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legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Or-

çamentária: 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.303.5019.2170 Ampliação e Qualidade na Assistência Farmacêutica 

Ficha  236  

Despesa/fonte  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuira 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.302.5018.2166 Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade 

Ficha  243  

Despesa/fonte  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1 . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2 . A anulação do Pregão induz à do contrato. 

23.3.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

23.4 . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

23.5.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

23.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

23.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibi-

lizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 
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recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documen-

tos originais e cópias autenticadas em papel. 

23.8 . Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

23.9 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO  

 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 

60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  

 

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de agosto de 2019. 

 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________________________ 

CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA  

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019  

PROCESSO Nº 086/2019  

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração doravante denominado GERENCIADOR, neste ato re-

presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo An-

tônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, RESOLVE 

registrar os preços da empresa DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 02.520.829/0001-40, com sede na Rod BR 480, 

nº180, bairro : centro – Barão de Cotegipe - RS cep: 99.740-000, neste ato representado pelo seu so-

cio proprietário Sr. Gleison Sachet, brasileiro, portador da cédula de identidade RG de nº: 8051134719 

e CPF de nº 650.526.920-72, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, 

atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019 e nesta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e material de labo-

ratório destinados a manutenção do Fundo Municipal de Saúde, não obrigando ao ORGÃO a 

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição 

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefe-

rência de fornecimento, em igualdade de condições. 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa 

ao edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de 

Compras desta Prefeitura. 

DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNI

D 

QTDE V.UNITA-

RIO 

V.TOTAL 

2 NISTATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

100.000 UI/ML,FORMA FARMACEUTICA SUS-

PENSAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 20000 R$ 3,38 R$ 67.600,00 
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6 SALBUTAMOL, SULFATO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 2 MG/ML,FORMA FARMACEU-

TICA XAROPE,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 1,07 R$ 10.670,00 

10 CIMETIDINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 50000 R$ 0,19 R$ 9.450,00 

14 NEOMICINA, SULFATO + BACITRACINA - CON-

CENTRACAO/DOSAGEM 5 MG/G + 250 UI/G RES-

PECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA PO-

MADA,FORMA DE APRESENTACAO BIS-

NAGA,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA 

UNID 10000 R$ 1,52 R$ 15.180,00 

16 ACIDO FOLICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 40000 R$ 0,04 R$ 1.520,00 

23 IBUPROFENO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 600 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO RE-

VESTIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 100000 R$ 0,19 R$ 18.500,00 

31 ALENDRONATO DE SODIO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 70 MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 15000 R$ 0,20 R$ 3.030,00 

32 ALBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

400 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 

MASTIGAVEL,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 20000 R$ 0,37 R$ 7.300,00 

36 AZITROMICINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

500 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 100000 R$ 0,50 R$ 50.000,00 

37 CARBONATO DE LITIO - CONCENTRACAO/DO-

SAGEM 300 MG,FORMA FARMACEUTICA COM-

PRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 0,31 R$ 3.090,00 

40 CARBONATO DE CALCIO + VITAMINA D3 - 

600MG + 400UI, EM COMPRIMIDO, VIA ORAL 

UNID 15000 R$ 0,10 R$ 1.485,00 

41 CETOCONAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

20 MG/G,FORMA FARMACEUTICA 

XAMPU,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA 

UNID 20000 R$ 4,36 R$ 87.200,00 

47 CIPROFLOXACINO - CONCENTRACAO/DOSA-

GEM 500 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO REVESTIDO,VIA DE ADMINISTRACAO 

ORAL 

UNID 15000 R$ 0,22 R$ 3.270,00 

51 DEXCLOFENIRAMINA MALEATO - CONCEN-

TRACAO/DOSAGEM DE 0,4MG/ML,FORMA FAR-

MACEUTICA SOLUCAO,FORMA DE APRESEN-

TACAO EM FRASCO COM 100ML,VIA ORAL 

UNID 20000 R$ 1,00 R$ 19.980,00 

54 ENALAPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 300000 R$ 0,05 R$ 15.000,00 

55 ENALAPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 300000 R$ 0,03 R$ 9.300,00 
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63 FUROSEMIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,FORMA DE APRESENTACAO COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 500000 R$ 0,04 R$ 17.500,00 

64 GLIBENCLAMIDA - CONCENTRACAO/DOSA-

GEM 5 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 500000 R$ 0,02 R$ 10.000,00 

70 LOSARTANA, POTASSICA - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 50 MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO,VIA DE ADMNISTRACAO ORAL 

UNID 500000 R$ 0,06 R$ 28.000,00 

72 LORATADINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA XA-

ROPE,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 2,66 R$ 26.600,00 

73 METFORMINA, CLORIDRATO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 850 MG,FORMA FARMACEU-

TICA COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE ADMI-

NISTRACAO ORAL 

UNID 500000 R$ 0,07 R$ 34.500,00 

76 METRONIDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

250 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 50000 R$ 0,12 R$ 5.950,00 

80 OLEO MINERAL PURO - 100%, FRASCO COM 100 

ML, VIA DE ADMINISTRAÇÃO ORAL 

UNID 1000 R$ 2,15 R$ 2.149,00 

81 PARACETAMOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

500 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 300000 R$ 0,04 R$ 12.000,00 

82 PARACETAMOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

200 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLU-

CAO,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 20000 R$ 0,62 R$ 12.320,00 

85 CLORETO DE SODIO + CLORETO DE POTASSIO 

+ CITRATO DE SODIO + GLICOSE - CONCEN-

TRACAO/DOSAGEM 3,5 G + 1,5 G + 2,9 G + 20 G 

RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA 

SOLUCAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO 

ENVELOPE,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 100000 R$ 0,51 R$ 51.400,00 

88 SALBUTAMOL, SULFATO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 100 MCG,FORMA FARMACEU-

TICA AEROSSOL,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO SPRAY,VIA DE ADMINISTRACAO INA-

LATORIA 

UNID 500 R$ 6,69 R$ 3.345,00 

89 METOPROLOL, SUCCINATO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 100 MG,FORMA FARMACEU-

TICA COMPRIMIDO DE LIBERACAO CONTRO-

LADA,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 5000 R$ 1,08 R$ 5.400,00 

91 METOPROLOL, SUCCINATO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 25 MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO DE LIBERACAO CONTRO-

LADA,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 25000 R$ 0,34 R$ 8.450,00 

92 SULFADIAZINA DE PRATA - SULFADIAZINA DE 

PRATA 1% CONCENTRACAO/DOSAGEM, 

FORMA FARMACEUTICA EM CREME, FORMA 

UNID 600 R$ 3,97 R$ 2.382,00 
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DE APRESENTACAO BISNAGA DE 50G, VIA TO-

PICA 

94 ALENDRONATO DE SODIO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 70 MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 0,20 R$ 2.000,00 

117 MEBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO 

ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 5000 R$ 1,08 R$ 5.400,00 

121 NISTATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 

100.000 UI/G, FORMA FARMACEUTICA CREME 

VAGINAL, FORMA DE APRESENTACAO EM BIS-

NAGA COM 60G E COM NO MINIMO 7 APLICA-

DORES., VIA TOPICA. 

UNID 30000 R$ 5,00 R$ 149.970,00 

123 SIMETICONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 75 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA EMULSAO 

ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 0,83 R$ 8.300,00 

124 CLORETO DE SODIO + CLORETO DE BENZAL-

CONIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 9 MG/ML 

+ 0,1 MG/ML RESPECTIVAMENTE,FORMA FAR-

MACEUTICA SOLUCAO NASAL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINIS-

TRACAO NASAL 

UNID 5000 R$ 1,10 R$ 5.500,00 

126 RISPERIDONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 3000 R$ 0,18 R$ 537,00 

129 ALOPURINOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 50000 R$ 0,22 R$ 10.950,00 

138 ACIDO VALPROICO - CONCENTRACAO/DOSA-

GEM 250MG/5ML, FORMA FARMACEUTICA XA-

ROPE, FORMA DE APRESENTACAO EM 

FRASCO, VIA ORAL 

UNID 2000 R$ 2,92 R$ 5.840,00 

141 AMOXICILINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

250 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA PO PARA 

SUSPENSAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 30000 R$ 3,22 R$ 96.570,00 

144 AZITROMICINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

200 MG/5 ML,FORMA FARMACEUTICA SUSPEN-

SAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 7000 R$ 6,08 R$ 42.560,00 

146 CARBAMAZEPINA - CONCENTRACAO/DOSA-

GEM 20 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SUS-

PENSAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 5000 R$ 10,14 R$ 50.700,00 

148 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO - CONCEN-

TRACAO/DOSAGEM 4 MG/ML,FORMA FARMA-

CEUTICA SOLUCAO ORAL,FORMA DE APRE-

SENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO 

ORAL 

UNID 5000 R$ 0,70 R$ 3.500,00 
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151 DIPIRONA SODICA - CONCENTRACAO/DOSA-

GEM 500 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SO-

LUCAO ORAL,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 30000 R$ 0,70 R$ 20.850,00 

         TOTAL  R$ 945.248,00 

 

O valor da presente Ata é de R$ 945.248,00 (novecentos e quarenta e cinco mil e duzentos e quarenta 

e oito reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei.  

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração 

poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-

sulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS.   

3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, 

através da Secretaria Municipal de Administração.  

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.  

4.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, cito a Rua A. nº 367 – Bairro Centro, no horário de 07:00 as 11:00 Hs e das 13:00 as 17:00 Hs, 

de segunda a sexta feira. Os mesmos ficarão em posse do fornecedor, sendo entregues e faturados 

mediante solicitação do setor de manutenção da frota municipal, de acordo com os quantitativos de-

mandados a cada solicitação. A empresa vencedora fará quantas entregas forem necessárias, para 

atender aos pedidos do setor solicitante. Não haverá quantidade mínima para entrega. 

4.2. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos após a emissão da solicitação pela secretaria 

responsável. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  

5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação per-

tinente.  

5.1. As aquisições dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota 

de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o 

nome da empresa, o serviço, a especificação, o endereço e a data de realização.  

5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta 

Prefeitura no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do seu recebimento.  
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

6.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos.  

6.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em 

duas vias e entregues mediante recibo; 

6.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

6.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Re-

ferência do edital. 

6.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) 

do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

6.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com 

as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

6.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento 

máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

6.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua vali-

dade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem. 

6.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei fe-

deral n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei. 

6.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome 

do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

6.12. Os produtos deverão ter validade mínima de 18 (dezoito) meses, na data de recebimento 

dos medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

6.13. Os produtos perecíveis, termo lábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo com 

a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que conservem suas pro-

priedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem secundária constar os seguintes 

dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (portaria nº 2814/GM de 29 de maio de 1998); 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA  

7.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

7.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

7.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

7.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato 
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CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

8.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 

informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema 

SIMPLES, se for o caso. 

8.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

8.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, 

para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

8.5. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

8.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos 

entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde de-

verá ser feito o pagamento; 

8.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contra-

tada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.8.. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-

cará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

8.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”; 

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da Contratada. 

8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sis-

tema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço–FGTS. 

 

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabe-

lecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, 

de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja preju-

dicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
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9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderi-

rem; 

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contra-

tação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 

aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador; 

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece-

dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi-

tório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

9.8. A Secretaria Municipal de Saúde será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 

da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Muni-

cipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licita-

cao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço Rua A nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS.  

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo 

este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto 

Estadual nº 7.271/2010; 

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra-

ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-

veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado; 

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original; 

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

mailto:licita5@pva.mt.gov.br
mailto:licita5@pva.mt.gov.br


 
 

 

20 

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

Av. Goiás - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antô-

nio do Leste/MT  
 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido; 

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

10.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será 

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial 

do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/  

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cons-

tatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da pro-

posta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decor-

rentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

11.2.3. Por iniciativa da Secretaria responsável, o registro será cancelado: 

11.3. Quando o proponente: 

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitató-

rio; 

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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11.4.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será forma-

lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifica-

dos: 

11.5.1. Por razão de interesse público; ou 

11.5.2. Aa pedido do fornecedor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGU-

ROS, ETC.  

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material 

deste Edital.  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de aci-

dentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da en-

trega/realização dos produtos/serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 

sejam:  

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço: 

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (qua-

renta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefei-

tura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

13.1.2.1. Advertência, 

13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 

dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadas-

tral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não 
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superior a 02 (dois) anos;  

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administra-

tiva ou judicialmente;  

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequente-

mente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e 

danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabí-

veis;  

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou com-

portamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribui-

ção desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, 

que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a para-

lisação do fornecimento; 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, 

será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossi-

bilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais ór-

gãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.  

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser 

alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 

sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
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15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Or-

çamentária: 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.303.5019.2170 Ampliação e Qualidade na Assistência Farmacêutica 

Ficha  236  

Despesa/fonte  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuira 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.302.5018.2166 Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade 

Ficha  243  

Despesa/fonte  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1 . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2 . A anulação do Pregão induz à do contrato. 

23.3.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

23.4 . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

23.5.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

23.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

23.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibi-

lizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documen-

tos originais e cópias autenticadas em papel. 

23.8 . Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 
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últimas. 

23.9 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO  

 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 

60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  

 

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de agosto de 2019. 

 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 041/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019  

PROCESSO Nº 086/2019  

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração doravante denominado GERENCIADOR, neste ato re-

presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo An-

tônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, RESOLVE 

registrar os preços da empresa MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ sob nº 09.676.256/0001-98, com sede na R. Octaviano Teixeira Dos Santos, nº1132, bairro : 

centro – Francisco Beltrão - PR CEP: 85.601-030 , neste ato representado pela sua sócia proprietária 

Sra. Sirlei Fátima Follador, brasileira, portadora da cédula de identidade RG de nº: 13.961.473-9 -

SESP – I.I. - PR e CPF de nº 465.988.800-25, de acordo com a classificação por ela alcançada no 

certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019 

e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e material de labo-

ratório destinados a manutenção do Fundo Municipal de Saúde, não obrigando ao ORGÃO a 

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição 

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefe-

rência de fornecimento, em igualdade de condições. 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa 

ao edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de 

Compras desta Prefeitura. 

MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI - EPP 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE V.UNITA-

RIO 

V.TOTAL 

4 ISOSSORBIDA, MONONITRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINIS-

TRACAO SUBLINGUAL 

UNID 1000 R$ 0,26 R$ 258,00 

5 ISOSSORBIDA, DINITRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINIS-

TRACAO SUBLINGUAL 

UNID 1000 R$ 0,26 R$ 260,00 

7 CARVEDILOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 MG,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 30000 R$ 0,13 R$ 

3.990,00 
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30 OLANZAPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG,FORMA FAR-

MACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE ADMINISTRA-

CAO ORAL 

UNID 2000 R$ 0,33 R$ 660,00 

43 CLORPROMAZINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

25 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMI-

NISTRACAO ORAL 

UNID 25000 R$ 0,26 R$ 

6.497,50 

45 BIPERIDENO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 MG,FORMA FAR-

MACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 15000 R$ 0,19 R$ 

2.848,50 

50 DEXAMETASONA, ACETATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 

4MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA ORAL. 

UNID 30000 R$ 0,35 R$ 

10.470,00 

62 FLUCONAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 150 MG,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 50000 R$ 0,38 R$ 

18.950,00 

65 HALOPERIDOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 MG,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 0,19 R$ 

1.930,00 

66 HALOPERIDOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 MG,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 0,15 R$ 

1.450,00 

100 CETOCONAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG/G,FORMA 

FARMACEUTICA CREME,FORMA DE APRESENTACAO BIS-

NAGA,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA 

UNID 20000 R$ 2,03 R$ 

40.580,00 

102 BUPROPIONA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 150 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO DE LIBERACAO 

PROLONGADA,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 5000 R$ 0,30 R$ 

1.495,00 

103 PAROXETINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 15000 R$ 0,28 R$ 

4.185,00 

106 DEXCLOFENIRAMINA MALEATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

DE 2MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA ORAL 

UNID 20000 R$ 0,07 R$ 

1.340,00 

114 ISOSSORBIDA, MONONITRATO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

40 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMI-

NISTRACAO ORAL 

UNID 5000 R$ 0,16 R$ 800,00 

118 NIFEDIPINO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 MG,FORMA FAR-

MACEUTICA COMPRIMIDO, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 50000 R$ 0,07 R$ 

3.450,00 

161 SULFATO FERROSO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO ORAL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 5000 R$ 0,89 R$ 

4.445,00 

165 CLONAZEPAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 MG,FORMA 

FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 50000 R$ 0,07 R$ 

3.300,00 

        TOTAL  R$ 

106.909,00 

  

O valor da presente Ata é de R$ 106.909,00 (cento e seis mil novecentos e nove reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei.  

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração 

poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-

sulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS.   

3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, 

através da Secretaria Municipal de Administração.  

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.  

4.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, cito a Rua A. nº 367 – Bairro Centro, no horário de 07:00 as 11:00 Hs e das 13:00 as 17:00 Hs, 

de segunda a sexta feira. Os mesmos ficarão em posse do fornecedor, sendo entregues e faturados 

mediante solicitação do setor de manutenção da frota municipal, de acordo com os quantitativos de-

mandados a cada solicitação. A empresa vencedora fará quantas entregas forem necessárias, para 

atender aos pedidos do setor solicitante. Não haverá quantidade mínima para entrega. 

4.2. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos após a emissão da solicitação pela secretaria 

responsável. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  

5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação per-

tinente.  

5.1. As aquisições dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota 

de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o 

nome da empresa, o serviço, a especificação, o endereço e a data de realização.  

5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta 

Prefeitura no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do seu recebimento.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

6.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos.  

6.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em 

duas vias e entregues mediante recibo; 

6.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

6.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Re-

ferência do edital. 

6.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) 

do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

6.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com 

as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
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6.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento 

máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

6.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua vali-

dade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem. 

6.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei fe-

deral n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei. 

6.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome 

do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

6.12. Os produtos deverão ter validade mínima de 18 (dezoito) meses, na data de recebimento 

dos medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

6.13. Os produtos perecíveis, termo lábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo com 

a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que conservem suas pro-

priedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem secundária constar os seguintes 

dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (portaria nº 2814/GM de 29 de maio de 1998); 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA  

7.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

7.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

7.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

7.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

8.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 

informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema 

SIMPLES, se for o caso. 

8.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

8.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, 

para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

8.5. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 
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8.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos 

entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde de-

verá ser feito o pagamento; 

8.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contra-

tada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.8.. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-

cará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

8.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”; 

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da Contratada. 

8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sis-

tema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço–FGTS. 

 

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabe-

lecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, 

de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja preju-

dicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderi-

rem; 

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contra-

tação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 

aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador; 

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
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9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece-

dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi-

tório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

9.8. A Secretaria Municipal de Saúde será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 

da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Muni-

cipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licita-

cao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço Rua A nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS.  

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo 

este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto 

Estadual nº 7.271/2010; 

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra-

ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-

veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado; 

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original; 

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido; 

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

10.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será 

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial 

do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/  

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

mailto:licita5@pva.mt.gov.br
mailto:licita5@pva.mt.gov.br
https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cons-

tatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da pro-

posta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decor-

rentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

11.2.3. Por iniciativa da Secretaria responsável, o registro será cancelado: 

11.3. Quando o proponente: 

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitató-

rio; 

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

11.4.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será forma-

lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifica-

dos: 

11.5.1. Por razão de interesse público; ou 

11.5.2. Aa pedido do fornecedor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGU-

ROS, ETC.  

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  
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I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material 

deste Edital.  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de aci-

dentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da en-

trega/realização dos produtos/serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 

sejam:  

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço: 

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (qua-

renta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefei-

tura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

13.1.2.1. Advertência, 

13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 

dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadas-

tral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não 

superior a 02 (dois) anos;  

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administra-

tiva ou judicialmente;  

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequente-

mente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e 

danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabí-

veis;  



 
 

 

33 

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

Av. Goiás - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antô-

nio do Leste/MT  
 

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou com-

portamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribui-

ção desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, 

que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a para-

lisação do fornecimento; 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, 

será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossi-

bilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais ór-

gãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.  

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser 

alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 

sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Or-

çamentária: 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.303.5019.2170 Ampliação e Qualidade na Assistência Farmacêutica 

Ficha  236  

Despesa/fonte  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuira 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 
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Funcional programática 10.302.5018.2166 Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade 

Ficha  243  

Despesa/fonte  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1 . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2 . A anulação do Pregão induz à do contrato. 

23.3.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

23.4 . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

23.5.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

23.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

23.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibi-

lizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documen-

tos originais e cópias autenticadas em papel. 

23.8 . Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

23.9 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO  

 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que  
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 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 

60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  

 

 

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de agosto de 2019. 

 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________ 

MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI  

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019  

PROCESSO Nº 086/2019  

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração doravante denominado GERENCIADOR, neste ato re-

presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo An-

tônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, RESOLVE 

registrar os preços da empresa RINALDI E COGO LTDA-ME, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

sob nº 07.269.677/0001-79, com sede na Rua Almirante Barroso, nº2337, bairro Centro, Toledo –PR, 

CEP: 85900-020, neste ato representado pelo seu socio proprietária Sr. Edson Jose Rinaldi, brasileiro, 

portador da cédula de identidade RG de nº 6331588-5 SSP/PR e CPF de nº 865.677.729-72, de acordo 

com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no 

Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 

às normas constantes Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e material de labo-

ratório destinados a manutenção do Fundo Municipal de Saúde, não obrigando ao ORGÃO a 

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição 

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefe-

rência de fornecimento, em igualdade de condições. 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa 

ao edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de 

Compras desta Prefeitura. 

RINALDI E COGO LTDA-ME 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE V.UNITA-

RIO 

V.TOTAL 

13 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA - CONCEN-

TRACAO/DOSAGEM 400 MG + 80 MG RESPECTIVA-

MENTE,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 5000 R$ 0,11 R$ 545,00 

19 CARVEDILOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 12,5 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 80000 R$ 0,12 R$ 

9.200,00 
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22 PROPANOLOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 

40MG, FORMA DE APRESENTACAO EM COMPRIMI-

DOS, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, VIA 

ORAL 

UNID 100000 R$ 0,03 R$ 

3.000,00 

29 ISOSSORBIDA, DINITRATO - CONCENTRACAO/DO-

SAGEM 10 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 5000 R$ 0,28 R$ 

1.380,00 

58 ESPIRONOLACTONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

25 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 0,14 R$ 

1.370,00 

71 LORATADINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 20000 R$ 0,09 R$ 

1.820,00 

74 METILDOPA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO RE-

VESTIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 100000 R$ 0,79 R$ 

79.000,00 

75 METILDOPA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 250 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 50000 R$ 0,45 R$ 

22.450,00 

79 MICONAZOL, NITRATO - CONCENTRACAO/DOSA-

GEM 20 MG/G,FORMA FARMACEUTICA LOCAO 

CREMOSA,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA 

UNID 1000 R$ 2,60 R$ 

2.599,00 

83 PERMETRINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA LOCAO,FORMA 

DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINIS-

TRACAO TOPICA 

UNID 1000 R$ 1,60 R$ 

1.599,00 

136 ACIDO ACETILSALICILICO - CONCENTRACAO/DO-

SAGEM 500 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 0,11 R$ 

1.090,00 

152 ESTROGENIOS CONJUGADOS - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 0,3 MG, FORMA FARMACEUTICA 

DRAGEA, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

UNID 5000 R$ 3,23 R$ 

16.150,00 

169 NITROFURAZONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 

MG/G,FORMA FARMACEUTICA POMADA,FORMA 

DE APRESENTACAO POTE,VIA DE ADMINISTRA-

CAO TOPICA 

UNID 500 R$ 4,20 R$ 

2.100,00 

         TOTAL  R$ 

142.303,0

0 

  

O valor da presente Ata é de R$ 142.303,00 (cento e quarenta e dois mil e trezentos e três reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei.  

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração 

poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-

sulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS.   

3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, 

através da Secretaria Municipal de Administração.  

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.  

4.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, cito a Rua A. nº 367 – Bairro Centro, no horário de 07:00 as 11:00 Hs e das 13:00 as 17:00 Hs, 

de segunda a sexta feira. Os mesmos ficarão em posse do fornecedor, sendo entregues e faturados 

mediante solicitação do setor de manutenção da frota municipal, de acordo com os quantitativos de-

mandados a cada solicitação. A empresa vencedora fará quantas entregas forem necessárias, para 

atender aos pedidos do setor solicitante. Não haverá quantidade mínima para entrega. 

4.2. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos após a emissão da solicitação pela secretaria 

responsável. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  

5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação per-

tinente.  

5.1. As aquisições dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota 

de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o 

nome da empresa, o serviço, a especificação, o endereço e a data de realização.  

5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta 

Prefeitura no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do seu recebimento.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

6.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos.  

6.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em 

duas vias e entregues mediante recibo; 

6.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

6.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Re-

ferência do edital. 

6.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) 

do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

6.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com 

as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
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6.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento 

máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

6.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua vali-

dade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem. 

6.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei fe-

deral n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei. 

6.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome 

do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

6.12. Os produtos deverão ter validade mínima de 18 (dezoito) meses, na data de recebimento 

dos medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

6.13. Os produtos perecíveis, termo lábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo com 

a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que conservem suas pro-

priedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem secundária constar os seguintes 

dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (portaria nº 2814/GM de 29 de maio de 1998); 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA  

7.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

7.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

7.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

7.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

8.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 

informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema 

SIMPLES, se for o caso. 

8.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

8.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, 

para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

8.5. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 
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8.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos 

entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde de-

verá ser feito o pagamento; 

8.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contra-

tada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.8.. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-

cará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

8.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”; 

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da Contratada. 

8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sis-

tema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço–FGTS. 

 

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabe-

lecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, 

de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja preju-

dicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderi-

rem; 

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contra-

tação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 

aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador; 

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 
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9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece-

dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi-

tório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

9.8. A Secretaria Municipal de Saúde será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 

da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Muni-

cipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licita-

cao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço Rua A nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS.  

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo 

este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto 

Estadual nº 7.271/2010; 

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra-

ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-

veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado; 

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original; 

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido; 

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

10.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será 

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial 

do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/  

 

mailto:licita5@pva.mt.gov.br
mailto:licita5@pva.mt.gov.br
https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cons-

tatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da pro-

posta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decor-

rentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

11.2.3. Por iniciativa da Secretaria responsável, o registro será cancelado: 

11.3. Quando o proponente: 

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitató-

rio; 

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

11.4.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será forma-

lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifica-

dos: 

11.5.1. Por razão de interesse público; ou 

11.5.2. Aa pedido do fornecedor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGU-

ROS, ETC.  
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12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material 

deste Edital.  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de aci-

dentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da en-

trega/realização dos produtos/serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 

sejam:  

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço: 

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (qua-

renta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefei-

tura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

13.1.2.1. Advertência, 

13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 

dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadas-

tral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não 

superior a 02 (dois) anos;  

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administra-

tiva ou judicialmente;  

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequente-

mente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e 

danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 
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13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabí-

veis;  

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou com-

portamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribui-

ção desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, 

que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a para-

lisação do fornecimento; 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, 

será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossi-

bilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais ór-

gãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.  

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser 

alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 

sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Or-

çamentária: 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.303.5019.2170 Ampliação e Qualidade na Assistência Farmacêutica 

Ficha  236  

Despesa/fonte  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuira 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 
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Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.302.5018.2166 Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade 

Ficha  243  

Despesa/fonte  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1 . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2 . A anulação do Pregão induz à do contrato. 

23.3.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

23.4 . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

23.5.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

23.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

23.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibi-

lizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documen-

tos originais e cópias autenticadas em papel. 

23.8 . Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

23.9 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO  

 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
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 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 

60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  

 

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de agosto de 2019. 

 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

RINALDI E COGO LTDA-ME  

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019  

PROCESSO Nº 086/2019  

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração doravante denominado GERENCIADOR, neste ato re-

presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo An-

tônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, RESOLVE 

registrar os preços da empresa CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 03.652.030/0001-70, com sede na ROD BR-480, nº 

795, bairro centro–Barão de Cotegipe– RS CEP: 99740-000, neste ato representado pelo seu socio 

proprietário Sr. Edivar Szymanski, brasileiro, portador da cédula de identidade RG de nº5051132966 

e CPF de nº 670481290-34, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, 

atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019 e nesta Ata de Registro 

de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e material de labo-

ratório destinados a manutenção do Fundo Municipal de Saúde, não obrigando ao ORGÃO a 

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição 

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefe-

rência de fornecimento, em igualdade de condições. 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa 

ao edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de 

Compras desta Prefeitura. 

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE V.UNITA-

RIO 

V.TOTAL 

17 ACICLOVIR - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 0,19 R$ 

1.900,00 

20 CEFALEXINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 250 MG/ 

5ML,FORMA FARMACEUTICA PO PARA SUSPENSAO 

UNID 30000 R$ 6,00 R$ 

180.000,0

0 
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ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

34 ANLODIPINO, BESILATO - CONCENTRACAO/DOSA-

GEM DE 10MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO, FORMA DE APRESENTACAO EM COMPRIMI-

DOS, VIA DE ADMINISTRACAO ORAL. 

UNID 150000 R$ 0,08 R$ 

11.250,00 

39 CARBAMAZEPINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

200 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 200000 R$ 0,14 R$ 

28.000,00 

44 FLUOXETINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DO-

SAGEM 20 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 100000 R$ 0,06 R$ 

6.000,00 

52 DIGOXINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,25 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 5000 R$ 0,06 R$ 280,00 

53 DIPIRONA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

500 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 300000 R$ 0,08 R$ 

24.000,00 

56 ENALAPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 300000 R$ 0,06 R$ 

16.800,00 

60 FENITOINA SODICA -100 MG FORMA FARMACEU-

TICA ORAL, FORMA DE APRESENTACAO EM COM-

PRIMIDO 

UNID 10000 R$ 0,14 R$ 

1.350,00 

68 IBUPROFENO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 300 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVES-

TIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 0,13 R$ 

1.280,00 

77 NIFEDIPINO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 30000 R$ 0,04 R$ 

1.050,00 

86 SINVASTATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 50000 R$ 0,06 R$ 

2.900,00 

87 SINVASTATINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 200000 R$ 0,05 R$ 

10.000,00 

93 SULFATO FERROSO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

40 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 100000 R$ 0,03 R$ 

3.300,00 

95 BROMOPRIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 

ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 1,18 R$ 

11.800,00 

96 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO + DIPIRONA SO-

DICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 10 MG + 250 MG 

RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA COM-

PRIMIDO REVESTIDO,VIA DE ADMINISTRACAO 

ORAL 

UNID 100000 R$ 0,36 R$ 

35.900,00 

99 CETOCONAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 200 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 20000 R$ 0,18 R$ 

3.600,00 
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101 CLONAZEPAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,5 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 40000 R$ 0,07 R$ 

2.960,00 

108 DICLOFENACO DIETILAMONIO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 11,6 MG/G,FORMA FARMACEUTICA 

GEL,FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA,VIA DE 

ADMINISTRACAO TOPICA 

UNID 5000 R$ 3,08 R$ 

15.400,00 

113 IODETO DE POTASSIO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

2% (20 MG/ML),FORMA FARMACEUTICA XA-

ROPE,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 2,50 R$ 

25.000,00 

115 LOPERAMIDA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DO-

SAGEM 2 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 15000 R$ 0,07 R$ 

1.050,00 

119 NIMESULIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 150000 R$ 0,06 R$ 

9.000,00 

125 VERAPAMIL, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DO-

SAGEM 80 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO REVESTIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 1500 R$ 0,11 R$ 165,00 

130 ALBENDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SUSPENSAO 

ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 1,00 R$ 

10.000,00 

133 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO + DIPIRONA SO-

DICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 6,67 MG/ML + 

333,4 MG/ML RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMA-

CEUTICA SOLUCAO ORAL,FORMA DE APRESENTA-

CAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 15000 R$ 5,85 R$ 

87.750,00 

139 ALOPURINOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 15000 R$ 0,09 R$ 

1.350,00 

140 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 25 MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 100000 R$ 0,04 R$ 

4.000,00 

142 AMOXICILINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 

MG,FORMA FARMACEUTICA CAPSULA OU COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 50000 R$ 0,14 R$ 

7.200,00 

145 CEFALEXINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 500 

MG,FORMA FARMACEUTICA CAPSULA OU COMPRI-

MIDO OU DRAGEA,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 150000 R$ 0,27 R$ 

40.500,00 

147 PROMETAZINA, CLORIDRATO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 25 MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 15000 R$ 0,13 R$ 

1.950,00 

149 DEXAMETASONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 1 

MG/G,FORMA FARMACEUTICA CREME,FORMA DE 

APRESENTACAO BISNAGA,VIA DE ADMINISTRA-

CAO TOPICA 

UNID 20000 R$ 1,10 R$ 

22.000,00 

150 DIAZEPAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 15000 R$ 0,07 R$ 

1.050,00 



 
 

 

50 

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

Av. Goiás - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antô-

nio do Leste/MT  
 

155 IVERMECTINA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 6 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 20000 R$ 0,18 R$ 

3.560,00 

162 VARFARINA SODICA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

5 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 1000 R$ 0,18 R$ 180,00 

163 BROMAZEPAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 3 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 30000 R$ 0,10 R$ 

3.000,00 

164 BENZOATO DE BENZILA - CONCENTRACAO/DOSA-

GEM 250 MG/ML (25%),FORMA FARMACEUTICA 

EMULSAO TOPICA,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA 

UNID 5000 R$ 2,90 R$ 

14.500,00 

173 SIMETICONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 40 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 30000 R$ 0,09 R$ 

2.700,00 

176 GINKGO BILOBA L. - CONCENTRACAO/DOSAGEM 80 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO REVES-

TIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 20000 R$ 0,28 R$ 

5.600,00 

          R$ 

598.325,0

0 

 

O valor da presente Ata é de R$ 598.325,00 (quinhentos e noventa e oito mil e trezentos e vinte e 

cinco reais) 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei.  

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração 

poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-

sulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS.   

3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, 

através da Secretaria Municipal de Administração.  

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.  

4.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, cito a Rua A. nº 367 – Bairro Centro, no horário de 07:00 as 11:00 Hs e das 13:00 as 17:00 Hs, 

de segunda a sexta feira. Os mesmos ficarão em posse do fornecedor, sendo entregues e faturados 

mediante solicitação do setor de manutenção da frota municipal, de acordo com os quantitativos de-

mandados a cada solicitação. A empresa vencedora fará quantas entregas forem necessárias, para 

atender aos pedidos do setor solicitante. Não haverá quantidade mínima para entrega. 

4.2. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos após a emissão da solicitação pela secretaria 

responsável. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  

5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação per-

tinente.  

5.1. As aquisições dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota 

de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o 

nome da empresa, o serviço, a especificação, o endereço e a data de realização.  

5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta 

Prefeitura no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do seu recebimento.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

6.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos.  

6.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em 

duas vias e entregues mediante recibo; 

6.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

6.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Re-

ferência do edital. 

6.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) 

do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

6.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com 

as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

6.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento 

máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

6.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua vali-

dade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem. 

6.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei fe-

deral n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei. 

6.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome 

do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 
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6.12. Os produtos deverão ter validade mínima de 18 (dezoito) meses, na data de recebimento 

dos medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

6.13. Os produtos perecíveis, termo lábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo com 

a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que conservem suas pro-

priedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem secundária constar os seguintes 

dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (portaria nº 2814/GM de 29 de maio de 1998); 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA  

7.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

7.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

7.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

7.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

8.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 

informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema 

SIMPLES, se for o caso. 

8.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

8.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, 

para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

8.5. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

8.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos 

entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde de-

verá ser feito o pagamento; 

8.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contra-

tada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.8.. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-

cará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

8.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”; 
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8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da Contratada. 

8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sis-

tema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço–FGTS. 

 

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabe-

lecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, 

de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja preju-

dicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderi-

rem; 

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contra-

tação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 

aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador; 

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece-

dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi-

tório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

9.8. A Secretaria Municipal de Saúde será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 

da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Muni-

cipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licita-

cao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço Rua A nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS.  

mailto:licita5@pva.mt.gov.br
mailto:licita5@pva.mt.gov.br
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10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo 

este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto 

Estadual nº 7.271/2010; 

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra-

ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-

veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado; 

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original; 

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido; 

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

10.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será 

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial 

do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/  

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cons-

tatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da pro-

posta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/


 
 

 

55 

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

Av. Goiás - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antô-

nio do Leste/MT  
 

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decor-

rentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

11.2.3. Por iniciativa da Secretaria responsável, o registro será cancelado: 

11.3. Quando o proponente: 

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitató-

rio; 

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

11.4.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será forma-

lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifica-

dos: 

11.5.1. Por razão de interesse público; ou 

11.5.2. Aa pedido do fornecedor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGU-

ROS, ETC.  

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material 

deste Edital.  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de aci-

dentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da en-

trega/realização dos produtos/serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 

sejam:  

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço: 

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 



 
 

 

56 

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

Av. Goiás - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antô-

nio do Leste/MT  
 

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (qua-

renta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefei-

tura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

13.1.2.1. Advertência, 

13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 

dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadas-

tral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não 

superior a 02 (dois) anos;  

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administra-

tiva ou judicialmente;  

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequente-

mente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e 

danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabí-

veis;  

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou com-

portamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribui-

ção desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, 

que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a para-

lisação do fornecimento; 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
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13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, 

será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossi-

bilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais ór-

gãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.  

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser 

alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 

sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Or-

çamentária: 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.303.5019.2170 Ampliação e Qualidade na Assistência Farmacêutica 

Ficha  236  

Despesa/fonte  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuira 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.302.5018.2166 Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade 

Ficha  243  

Despesa/fonte  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1 . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2 . A anulação do Pregão induz à do contrato. 

23.3.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

23.4 . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
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diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

23.5.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

23.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

23.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibi-

lizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documen-

tos originais e cópias autenticadas em papel. 

23.8 . Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

23.9 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO  

 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 

60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  

 

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de agosto de 2019. 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________________________ 

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 044/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019  

PROCESSO Nº 086/2019  

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração doravante denominado GERENCIADOR, neste ato re-

presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo An-

tônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, RESOLVE 

registrar os preços da empresa DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MEDICOS 

HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 07.640.617/0001-10, com sede 

na R MP - 6, nº 304, bairro Polo Empresarial Monte Horebe  – Senador Canedo – GO CEP: 75.254-

872, neste ato representado pelo seu socio proprietário Sra. Antônia Daniela Santana, brasileira, por-

tador da cédula de identidade RG de nº3813996 DGPC-GO e CPF de nº 923.900.561-72, de acordo 

com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no 

Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 

às normas constantes Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e material de labo-

ratório destinados a manutenção do Fundo Municipal de Saúde, não obrigando ao ORGÃO a 

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição 

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefe-

rência de fornecimento, em igualdade de condições. 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa 

ao edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de 

Compras desta Prefeitura. 

DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PROD MEDICOS HOSPITAL 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE V.UNITA-

RIO 

V.TO-

TAL 
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25 METFORMINA, CLORIDRATO - CONCENTRACAO/DO-

SAGEM 500 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO 

REVESTIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 20000

0 

R$ 0,08 R$ 

15.200,00 

        TOTAL   R$ 

15.200,00 

 

O valor da presente Ata é de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais).  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei.  

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração 

poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-

sulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS.   

3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, 

através da Secretaria Municipal de Administração.  

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.  

4.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, cito a Rua A. nº 367 – Bairro Centro, no horário de 07:00 as 11:00 Hs e das 13:00 as 17:00 Hs, 

de segunda a sexta feira. Os mesmos ficarão em posse do fornecedor, sendo entregues e faturados 

mediante solicitação do setor de manutenção da frota municipal, de acordo com os quantitativos de-

mandados a cada solicitação. A empresa vencedora fará quantas entregas forem necessárias, para 

atender aos pedidos do setor solicitante. Não haverá quantidade mínima para entrega. 

4.2. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos após a emissão da solicitação pela secretaria 

responsável. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  

5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação per-

tinente.  

5.1. As aquisições dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota 

de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o 

nome da empresa, o serviço, a especificação, o endereço e a data de realização.  

5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta 

Prefeitura no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do seu recebimento.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   
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6.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos.  

6.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em 

duas vias e entregues mediante recibo; 

6.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

6.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Re-

ferência do edital. 

6.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) 

do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

6.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com 

as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

6.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento 

máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

6.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua vali-

dade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem. 

6.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei fe-

deral n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei. 

6.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome 

do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

6.12. Os produtos deverão ter validade mínima de 18 (dezoito) meses, na data de recebimento 

dos medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

6.13. Os produtos perecíveis, termo lábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo com 

a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que conservem suas pro-

priedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem secundária constar os seguintes 

dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (portaria nº 2814/GM de 29 de maio de 1998); 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA  

7.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

7.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

7.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

7.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  
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8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

8.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 

informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema 

SIMPLES, se for o caso. 

8.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

8.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, 

para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

8.5. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

8.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos 

entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde de-

verá ser feito o pagamento; 

8.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contra-

tada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.8.. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-

cará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

8.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”; 

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da Contratada. 

8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sis-

tema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço–FGTS. 

 

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabe-

lecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, 

de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja preju-

dicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
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ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderi-

rem; 

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contra-

tação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 

aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador; 

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece-

dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi-

tório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

9.8. A Secretaria Municipal de Saúde será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 

da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Muni-

cipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licita-

cao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço Rua A nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS.  

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo 

este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto 

Estadual nº 7.271/2010; 

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra-

ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-

veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado; 

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original; 

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

mailto:licita5@pva.mt.gov.br
mailto:licita5@pva.mt.gov.br
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10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido; 

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

10.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será 

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial 

do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/  

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cons-

tatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da pro-

posta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decor-

rentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

11.2.3. Por iniciativa da Secretaria responsável, o registro será cancelado: 

11.3. Quando o proponente: 

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitató-

rio; 

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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11.4.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será forma-

lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifica-

dos: 

11.5.1. Por razão de interesse público; ou 

11.5.2. Aa pedido do fornecedor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGU-

ROS, ETC.  

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material 

deste Edital.  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de aci-

dentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da en-

trega/realização dos produtos/serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 

sejam:  

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço: 

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (qua-

renta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefei-

tura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

13.1.2.1. Advertência, 

13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 

dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadas-

tral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não 
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superior a 02 (dois) anos;  

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administra-

tiva ou judicialmente;  

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequente-

mente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e 

danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabí-

veis;  

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou com-

portamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribui-

ção desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, 

que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

13.5.1. Des 

classificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a para-

lisação do fornecimento; 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, 

será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossi-

bilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais ór-

gãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.  

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser 

alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 

sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Or-

çamentária: 

Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.303.5019.2170 Ampliação e Qualidade na Assistência Farmacêutica 

Ficha  236  

Despesa/fonte  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuira 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.302.5018.2166 Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade 

Ficha  243  

Despesa/fonte  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1 . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2 . A anulação do Pregão induz à do contrato. 

23.3.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

23.4 . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

23.5.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

23.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

23.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibi-

lizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documen-

tos originais e cópias autenticadas em papel. 
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23.8 . Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

23.9 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO  

 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 

60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  

 

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de agosto de 2019. 

 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRE-LI 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 045/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019  

PROCESSO Nº 086/2019  

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração doravante denominado GERENCIADOR, neste ato re-

presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo An-

tônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, RESOLVE 

registrar os preços da empresa FERNAMED LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 

04.759.433/0001-86, com sede na Rua Cassiano Jorge Fernandes, nº2058, bairro vila Tolentino, Cas-

cavel –PR , CEP:85802-240, neste ato representado pelo seu socio proprietário Sr. Gelson Martins 

Teixeira, portador da cédula de identidade RG de nº 4170099-8 SSP/PR e CPF de nº 575.171.509-87, 

de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições 

previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-

se as partes às normas constantes Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 

n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e material de labo-

ratório destinados a manutenção do Fundo Municipal de Saúde, não obrigando ao ORGÃO a 

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição 

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefe-

rência de fornecimento, em igualdade de condições. 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa 

ao edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de 

Compras desta Prefeitura. 

FERNAMED LTDA 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE V.UNITARIO V.TOTAL 

107 DICLOFENACO SODICO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 50 MG,FORMA FARMACEU-

TICA COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRA-

CAO ORAL 

UNID 200000 R$ 0,04 R$ 8.800,00 
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        TOTAL  R$ 8.800,00 

 

O valor da presente Ata é de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei.  

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração 

poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-

sulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS.   

3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, 

através da Secretaria Municipal de Administração.  

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.  

4.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, cito a Rua A. nº 367 – Bairro Centro, no horário de 07:00 as 11:00 Hs e das 13:00 as 17:00 Hs, 

de segunda a sexta feira. Os mesmos ficarão em posse do fornecedor, sendo entregues e faturados 

mediante solicitação do setor de manutenção da frota municipal, de acordo com os quantitativos de-

mandados a cada solicitação. A empresa vencedora fará quantas entregas forem necessárias, para 

atender aos pedidos do setor solicitante. Não haverá quantidade mínima para entrega. 

4.2. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos após a emissão da solicitação pela secretaria 

responsável. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  

5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação per-

tinente.  

5.1. As aquisições dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota 

de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o 

nome da empresa, o serviço, a especificação, o endereço e a data de realização.  

5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta 

Prefeitura no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do seu recebimento.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

6.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos.  
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6.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em 

duas vias e entregues mediante recibo; 

6.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

6.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Re-

ferência do edital. 

6.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) 

do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

6.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com 

as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

6.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento 

máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

6.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua vali-

dade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem. 

6.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei fe-

deral n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei. 

6.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome 

do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

6.12. Os produtos deverão ter validade mínima de 18 (dezoito) meses, na data de recebimento 

dos medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

6.13. Os produtos perecíveis, termo lábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo com 

a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que conservem suas pro-

priedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem secundária constar os seguintes 

dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (portaria nº 2814/GM de 29 de maio de 1998); 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA  

7.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

7.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

7.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

7.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  
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8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

8.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 

informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema 

SIMPLES, se for o caso. 

8.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

8.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, 

para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

8.5. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

8.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos 

entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde de-

verá ser feito o pagamento; 

8.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contra-

tada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.8.. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-

cará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

8.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”; 

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da Contratada. 

8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sis-

tema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço–FGTS. 

 

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabe-

lecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, 

de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja preju-

dicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
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ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderi-

rem; 

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contra-

tação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 

aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador; 

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece-

dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi-

tório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

9.8. A Secretaria Municipal de Saúde será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 

da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Muni-

cipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licita-

cao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço Rua A nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS.  

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo 

este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto 

Estadual nº 7.271/2010; 

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra-

ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-

veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado; 

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original; 

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

mailto:licita5@pva.mt.gov.br
mailto:licita5@pva.mt.gov.br
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10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido; 

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

10.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será 

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial 

do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/  

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cons-

tatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da pro-

posta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decor-

rentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

11.2.3. Por iniciativa da Secretaria responsável, o registro será cancelado: 

11.3. Quando o proponente: 

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitató-

rio; 

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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11.4.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será forma-

lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifica-

dos: 

11.5.1. Por razão de interesse público; ou 

11.5.2. Aa pedido do fornecedor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGU-

ROS, ETC.  

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material 

deste Edital.  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de aci-

dentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da en-

trega/realização dos produtos/serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 

sejam:  

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço: 

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (qua-

renta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefei-

tura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

13.1.2.1. Advertência, 

13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 

dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadas-

tral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não 



 
 

 

76 

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

Av. Goiás - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antô-

nio do Leste/MT  
 

superior a 02 (dois) anos;  

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administra-

tiva ou judicialmente;  

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequente-

mente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e 

danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabí-

veis;  

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou com-

portamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribui-

ção desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, 

que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a para-

lisação do fornecimento; 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, 

será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossi-

bilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais ór-

gãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.  

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser 

alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 

sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
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15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Or-

çamentária: 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.303.5019.2170 Ampliação e Qualidade na Assistência Farmacêutica 

Ficha  236  

Despesa/fonte  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuira 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.302.5018.2166 Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade 

Ficha  243  

Despesa/fonte  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1 . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2 . A anulação do Pregão induz à do contrato. 

23.3.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

23.4 . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

23.5.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

23.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

23.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibi-

lizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documen-

tos originais e cópias autenticadas em papel. 
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23.8 . Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

23.9 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO  

 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 

60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  

 

 

 

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de agosto de 2019. 

 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________ 

FERNAMED LTDA  

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 046/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019  

PROCESSO Nº 086/2019  

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração doravante denominado GERENCIADOR, neste ato re-

presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo An-

tônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, RESOLVE 

registrar os preços da empresa LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDI-

CAMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 21.227.039/0001-16, com sede na R 

Joao Tonin, nº50, bairro: Jabuticabal, Erechim – RS, CEP: 99.712-292, neste ato representado pela 

sua socia proprietária Sra. Renata Machado Sartori Cadore, portador da cédula de identidade RG de 

nº 3108645081 SSP-RS  e CPF de nº 023.886.280-16, de acordo com a classificação por ela alcançada 

no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 

015/2019 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em con-

formidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e material de labo-

ratório destinados a manutenção do Fundo Municipal de Saúde, não obrigando ao ORGÃO a 

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição 

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefe-

rência de fornecimento, em igualdade de condições. 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa 

ao edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de 

Compras desta Prefeitura. 

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENT 



 
 

 

80 

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br 

Av. Goiás - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antô-

nio do Leste/MT  
 

ITE

M 

DESCRIÇAO DO PRODUTO UNI

D 

QTDE V.UNITARIO V.TOTAL 

8 METRONIDAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 100 

MG/G,FORMA FARMACEUTICA GELEIA,FORMA DE 

APRESENTACAO BISNAGA,VIA DE ADMINISTRA-

CAO VAGINAL 

UNID 20000 R$ 4,34 86.780,00 

28 PREDNISONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 5 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 15000 R$ 0,07 975,00 

46 METOCLOPRAMIDA, CLORIDRATO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 10 MG,FORMA FARMACEUTICA 

COMPRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 40000 R$ 0,10 3.960,00 

84 PREDNISONA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 0,17 1.670,00 

128 VITAMINA A+D - SOLUCAO ORAL, MONOVIN A D, 

COM 3.000 MIL UI DE VITAMINA A + 800 UI /ML DE 

VITAMINA D, EMBALADA EM FRASCO 

UNID 5000 R$ 2,93 R$ 

14.650,00 

          R$ 

108.035,00 

 

O valor da presente Ata é de R$ 108.035,00 ( cento e oito mil e trinta e cinco reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei.  

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração 

poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-

sulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS.   

3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, 

através da Secretaria Municipal de Administração.  

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.  

4.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, cito a Rua A. nº 367 – Bairro Centro, no horário de 07:00 as 11:00 Hs e das 13:00 as 17:00 Hs, 

de segunda a sexta feira. Os mesmos ficarão em posse do fornecedor, sendo entregues e faturados 

mediante solicitação do setor de manutenção da frota municipal, de acordo com os quantitativos de-

mandados a cada solicitação. A empresa vencedora fará quantas entregas forem necessárias, para 

atender aos pedidos do setor solicitante. Não haverá quantidade mínima para entrega. 

4.2. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos após a emissão da solicitação pela secretaria 

responsável. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  
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5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação per-

tinente.  

5.1. As aquisições dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota 

de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o 

nome da empresa, o serviço, a especificação, o endereço e a data de realização.  

5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta 

Prefeitura no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do seu recebimento.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

6.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos.  

6.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em 

duas vias e entregues mediante recibo; 

6.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

6.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Re-

ferência do edital. 

6.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) 

do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

6.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com 

as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

6.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento 

máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

6.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua vali-

dade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem. 

6.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei fe-

deral n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei. 

6.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome 

do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

6.12. Os produtos deverão ter validade mínima de 18 (dezoito) meses, na data de recebimento 

dos medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde; 
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6.13. Os produtos perecíveis, termo lábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo com 

a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que conservem suas pro-

priedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem secundária constar os seguintes 

dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (portaria nº 2814/GM de 29 de maio de 1998); 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA  

7.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

7.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

7.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

7.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

8.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 

informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema 

SIMPLES, se for o caso. 

8.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

8.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, 

para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

8.5. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

8.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos 

entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde de-

verá ser feito o pagamento; 

8.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contra-

tada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.8.. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-

cará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

8.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”; 

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da Contratada. 
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8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sis-

tema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço–FGTS. 

 

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabe-

lecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, 

de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja preju-

dicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderi-

rem; 

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contra-

tação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 

aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador; 

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece-

dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi-

tório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

9.8. A Secretaria Municipal de Saúde será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 

da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Muni-

cipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licita-

cao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço Rua A nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS.  

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo 

este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto 

mailto:licita5@pva.mt.gov.br
mailto:licita5@pva.mt.gov.br
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Estadual nº 7.271/2010; 

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra-

ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-

veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado; 

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original; 

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido; 

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

10.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será 

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial 

do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/  

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cons-

tatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da pro-

posta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decor-

rentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

11.2.3. Por iniciativa da Secretaria responsável, o registro será cancelado: 

11.3. Quando o proponente: 

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitató-

rio; 

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

11.4.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será forma-

lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifica-

dos: 

11.5.1. Por razão de interesse público; ou 

11.5.2. Aa pedido do fornecedor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGU-

ROS, ETC.  

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material 

deste Edital.  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de aci-

dentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da en-

trega/realização dos produtos/serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 

sejam:  

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço: 

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 
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13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (qua-

renta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefei-

tura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

13.1.2.1. Advertência, 

13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 

dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadas-

tral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não 

superior a 02 (dois) anos;  

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administra-

tiva ou judicialmente;  

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequente-

mente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e 

danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabí-

veis;  

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou com-

portamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribui-

ção desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, 

que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a para-

lisação do fornecimento; 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
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13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, 

será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossi-

bilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais ór-

gãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.  

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser 

alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 

sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Or-

çamentária: 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.303.5019.2170 Ampliação e Qualidade na Assistência Farmacêutica 

Ficha  236  

Despesa/fonte  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuira 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.302.5018.2166 Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade 

Ficha  243  

Despesa/fonte  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1 . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2 . A anulação do Pregão induz à do contrato. 

23.3.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

23.4 . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
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diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

23.5.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

23.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

23.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibi-

lizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documen-

tos originais e cópias autenticadas em papel. 

23.8 . Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

23.9 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO  

 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 

60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  

 

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de agosto de 2019. 

 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________ 

LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019  

PROCESSO Nº 086/2019  

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração doravante denominado GERENCIADOR, neste ato re-

presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo An-

tônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, RESOLVE 

registrar os preços da empresa VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EIRELI, 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 27.860.256/0001-25, com sede na R Vicente Setembrino 

Palottin, nº455, bairro: Padre Ulrico , Francisco Beltrão – PR, CEP: 99.712-292, neste ato represen-

tado pela sua socia proprietária Sra. Karina Werlang, portador da cédula de identidade RG de nº 

5958.918-0  e CPF de nº 112.856.419-06, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame 

em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019 e nesta 

Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e material de labo-

ratório destinados a manutenção do Fundo Municipal de Saúde, não obrigando ao ORGÃO a 

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição 

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefe-

rência de fornecimento, em igualdade de condições. 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa 

ao edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de 

Compras desta Prefeitura. 
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VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EIRELI 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE V.UNITA-

RIO 

V.TO-

TAL 

26 OMEPRAZOL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 20 

MG,FORMA FARMACEUTICA CAPSULA,VIA DE AD-

MINISTRACAO ORAL 

UNID 200000 R$ 0,05 R$ 

10.400,00 

35 ANLODIPINO, BESILATO - CONCENTRACAO/DOSA-

GEM 5 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 150000 R$ 0,03 R$ 

4.650,00 

67 HIDROCLOROTIAZIDA - CONCENTRACAO/DOSA-

GEM 25 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 500000 R$ 0,02 R$ 

7.500,00 

105 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1-5MG, B2-2MG, B6-

2MG, B5-3MG, PP-20MG, DRÁGEA. 

UNID 20000 R$ 0,04 R$ 780,00 

120 NIMESULIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 

MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 

ORAL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE 

ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 30000 R$ 1,68 R$ 

50.400,00 

137 ACIDO VALPROICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

500 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO RE-

VESTIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 20000 R$ 0,43 R$ 

8.540,00 

168 VITAMINAS DO COMPLEXO B (VITAMINAS B1, B2, 

B6, B12 E PP) SOLUÇÃO ORAL, GOTAS, FRASCO DE 

20ML. 

UNID 1000 R$ 1,80 R$ 

1.799,00 

        TOTAL  R$ 

84.069,00 

  

O valor da presente Ata é de R$ 84.069,00 (oitenta e quatro mil e sessenta e nove centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei.  

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração 

poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-

sulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS.   

3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, 

através da Secretaria Municipal de Administração.  

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.  

4.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, cito a Rua A. nº 367 – Bairro Centro, no horário de 07:00 as 11:00 Hs e das 13:00 as 17:00 Hs, 

de segunda a sexta feira. Os mesmos ficarão em posse do fornecedor, sendo entregues e faturados 

mediante solicitação do setor de manutenção da frota municipal, de acordo com os quantitativos de-

mandados a cada solicitação. A empresa vencedora fará quantas entregas forem necessárias, para 

atender aos pedidos do setor solicitante. Não haverá quantidade mínima para entrega. 
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4.2. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos após a emissão da solicitação pela secretaria 

responsável. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  

5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação per-

tinente.  

5.1. As aquisições dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota 

de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o 

nome da empresa, o serviço, a especificação, o endereço e a data de realização.  

5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta 

Prefeitura no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do seu recebimento.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

6.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos.  

6.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em 

duas vias e entregues mediante recibo; 

6.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

6.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Re-

ferência do edital. 

6.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) 

do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

6.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com 

as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

6.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento 

máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

6.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua vali-

dade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem. 

6.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei fe-

deral n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei. 

6.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome 
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do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

6.12. Os produtos deverão ter validade mínima de 18 (dezoito) meses, na data de recebimento 

dos medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

6.13. Os produtos perecíveis, termo lábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo com 

a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que conservem suas pro-

priedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem secundária constar os seguintes 

dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (portaria nº 2814/GM de 29 de maio de 1998); 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA  

7.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

7.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

7.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

7.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

8.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 

informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema 

SIMPLES, se for o caso. 

8.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

8.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, 

para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

8.5. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

8.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos 

entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde de-

verá ser feito o pagamento; 

8.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contra-

tada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.8.. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-

cará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

8.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”; 
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8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da Contratada. 

8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sis-

tema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço–FGTS. 

 

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabe-

lecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, 

de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja preju-

dicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderi-

rem; 

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contra-

tação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 

aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador; 

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece-

dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi-

tório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

9.8. A Secretaria Municipal de Saúde será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 

da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Muni-

cipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licita-

cao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço Rua A nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS.  

mailto:licita5@pva.mt.gov.br
mailto:licita5@pva.mt.gov.br
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10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo 

este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto 

Estadual nº 7.271/2010; 

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra-

ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-

veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado; 

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original; 

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido; 

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

10.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será 

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial 

do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/  

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cons-

tatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da pro-

posta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decor-

rentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

11.2.3. Por iniciativa da Secretaria responsável, o registro será cancelado: 

11.3. Quando o proponente: 

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitató-

rio; 

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

11.4.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será forma-

lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifica-

dos: 

11.5.1. Por razão de interesse público; ou 

11.5.2. Aa pedido do fornecedor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGU-

ROS, ETC.  

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material 

deste Edital.  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de aci-

dentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da en-

trega/realização dos produtos/serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 

sejam:  

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço: 

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 
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13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (qua-

renta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefei-

tura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

13.1.2.1. Advertência, 

13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 

dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadas-

tral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não 

superior a 02 (dois) anos;  

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administra-

tiva ou judicialmente;  

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequente-

mente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e 

danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabí-

veis;  

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou com-

portamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribui-

ção desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, 

que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a para-

lisação do fornecimento; 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
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13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, 

será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossi-

bilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais ór-

gãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.  

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser 

alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 

sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Or-

çamentária: 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.303.5019.2170 Ampliação e Qualidade na Assistência Farmacêutica 

Ficha  236  

Despesa/fonte  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuira 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.302.5018.2166 Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade 

Ficha  243  

Despesa/fonte  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1 . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2 . A anulação do Pregão induz à do contrato. 

23.3.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

23.4 . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
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diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

23.5.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

23.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

23.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibi-

lizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documen-

tos originais e cópias autenticadas em papel. 

23.8 . Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

23.9 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO  

 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 

60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  

 

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de agosto de 2019. 

 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________ 

VITALSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - EIRELI  

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 048/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019  

PROCESSO Nº 086/2019  

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração doravante denominado GERENCIADOR, neste ato re-

presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo An-

tônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, RESOLVE 

registrar os preços da empresa CECHETTI & CADINI - COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 26.965.609/0001-99, com sede 

na R Pernambuco, nº1173, Sala 01, bairro: Linho, Erechim – RS, CEP: 99.704-448, neste ato repre-

sentado pelo seu sócioo proprietário Sr. Alencar Gabriel Cechetti, portador da cédula de identidade 

RG de nº 6089032228 SSP/RS  e CPF de nº 112.856.419-06, de acordo com a classificação por ela 

alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico 

nº 015/2019 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e material de labo-

ratório destinados a manutenção do Fundo Municipal de Saúde, não obrigando ao ORGÃO a 

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição 

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefe-

rência de fornecimento, em igualdade de condições. 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa 

ao edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de 

Compras desta Prefeitura. 

Cechetti & Cadini - Comercio E Distribuidora De Me 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNI

D 

QTDE V.UNITA-

RIO 

V.TOTAL 

38 CAPTOPRIL - CONCENTRACAO/DOSAGEM 25 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO,VIA 

DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 300000 R$ 0,03 R$ 7.800,00 

         TOTAL R$ 7.800,00 

 

O valor da presente Ata é de R$ 7.8000,00 (sete mil e oitocentos reais). 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei.  

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração 

poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-

sulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS.   

3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, 

através da Secretaria Municipal de Administração.  

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.  

4.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, cito a Rua A. nº 367 – Bairro Centro, no horário de 07:00 as 11:00 Hs e das 13:00 as 17:00 Hs, 

de segunda a sexta feira. Os mesmos ficarão em posse do fornecedor, sendo entregues e faturados 

mediante solicitação do setor de manutenção da frota municipal, de acordo com os quantitativos de-

mandados a cada solicitação. A empresa vencedora fará quantas entregas forem necessárias, para 

atender aos pedidos do setor solicitante. Não haverá quantidade mínima para entrega. 

4.2. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos após a emissão da solicitação pela secretaria 

responsável. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  

5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação per-

tinente.  

5.1. As aquisições dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota 

de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o 

nome da empresa, o serviço, a especificação, o endereço e a data de realização.  

5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta 

Prefeitura no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do seu recebimento.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

6.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos.  

6.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em 

duas vias e entregues mediante recibo; 

6.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 
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6.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Re-

ferência do edital. 

6.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) 

do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

6.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com 

as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

6.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento 

máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

6.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua vali-

dade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem. 

6.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei fe-

deral n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei. 

6.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome 

do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

6.12. Os produtos deverão ter validade mínima de 18 (dezoito) meses, na data de recebimento 

dos medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

6.13. Os produtos perecíveis, termo lábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo com 

a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que conservem suas pro-

priedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem secundária constar os seguintes 

dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (portaria nº 2814/GM de 29 de maio de 1998); 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA  

7.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

7.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

7.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

7.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

8.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 

informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema 

SIMPLES, se for o caso. 
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8.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

8.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, 

para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

8.5. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

8.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos 

entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde de-

verá ser feito o pagamento; 

8.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contra-

tada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

8.8.. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-

cará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

8.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”; 

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da Contratada. 

8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sis-

tema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço–FGTS. 

 

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabe-

lecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, 

de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja preju-

dicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
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gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderi-

rem; 

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contra-

tação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 

aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador; 

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece-

dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi-

tório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

9.8. A Secretaria Municipal de Saúde será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 

da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Muni-

cipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licita-

cao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço Rua A nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS.  

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo 

este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto 

Estadual nº 7.271/2010; 

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra-

ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-

veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado; 

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original; 

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido; 

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

mailto:licita5@pva.mt.gov.br
mailto:licita5@pva.mt.gov.br
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apresentados;  

10.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será 

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial 

do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/  

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cons-

tatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da pro-

posta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decor-

rentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

11.2.3. Por iniciativa da Secretaria responsável, o registro será cancelado: 

11.3. Quando o proponente: 

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitató-

rio; 

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

11.4.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será forma-

lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifica-

dos: 

11.5.1. Por razão de interesse público; ou 

11.5.2. Aa pedido do fornecedor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGU-

ROS, ETC.  

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material 

deste Edital.  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de aci-

dentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da en-

trega/realização dos produtos/serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 

sejam:  

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço: 

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (qua-

renta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefei-

tura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

13.1.2.1. Advertência, 

13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 

dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadas-

tral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não 

superior a 02 (dois) anos;  

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administra-

tiva ou judicialmente;  

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequente-

mente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e 

danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabí-

veis;  

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou com-

portamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribui-

ção desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, 

que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a para-

lisação do fornecimento; 

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, 

será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossi-

bilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais ór-

gãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.  

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser 

alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 

sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Or-

çamentária: 

Secretaria Municipal de Saúde 
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Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.303.5019.2170 Ampliação e Qualidade na Assistência Farmacêutica 

Ficha  236  

Despesa/fonte  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuira 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.302.5018.2166 Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade 

Ficha  243  

Despesa/fonte  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1 . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2 . A anulação do Pregão induz à do contrato. 

23.3.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

23.4 . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

23.5.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

23.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

23.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibi-

lizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documen-

tos originais e cópias autenticadas em papel. 

23.8 . Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

23.9 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO  

 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 

60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  

 

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de agosto de 2019. 

 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________ 

CECHETTI & CADINI - COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CONTRATADA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 049/2018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2019  

PROCESSO Nº 086/2019  

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração doravante denominado GERENCIADOR, neste ato re-

presentado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente 

e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo An-

tônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, RESOLVE 

registrar os preços da empresa AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa 

jurídica inscrita no CNPJ sob nº 20.590.555/0001-48, com sede na Av. Prefeito Guiomar De Jesus 

Lopes, nº418, bairro: Cristo Rei, Francisco Beltrão  – PR, CEP: 85.602-510, neste ato representado 

pelo seu sócioo proprietário Sr. Anderson Ribeiro Lazzari, portador da cédula de identidade RG de nº 

8765463-0/SESP-PR  e CPF de nº 050.166.999-09, de acordo com a classificação por ela alcançada 

no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 

015/2019 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em con-

formidade com as disposições a seguir: 

 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos e material de labo-

ratório destinados a manutenção do Fundo Municipal de Saúde, não obrigando ao ORGÃO a 

firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição 

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a prefe-

rência de fornecimento, em igualdade de condições. 

1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa 

ao edital do Pregão Eletrônico nº 015/2019, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de 

Compras desta Prefeitura. 

AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 

ITEM DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID QTDE V.UNITARIO V.TOTAL 

59 ESPIRONOLACTONA - CONCENTRACAO/DOSA-

GEM 100 MG,FORMA FARMACEUTICA COM-

PRIMIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 5000 R$ 0,37 R$ 1.850,00 

78 MICONAZOL, NITRATO - CONCENTRACAO/DO-

SAGEM 20 MG/G,FORMA FARMACEUTICA 

CREME VAGINAL,FORMA DE APRESENTACAO 

BISNAGA,VIA DE ADMINISTRACAO VAGINAL 

UNID 15000 R$ 5,10 R$ 76.500,00 
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90 METOPROLOL, SUCCINATO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 50 MG,FORMA FARMACEU-

TICA COMPRIMIDO DE LIBERACAO CONTRO-

LADA,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 50000 R$ 0,66 R$ 32.900,00 

109 ESPIRONOLACTONA - CONCENTRACAO/DOSA-

GEM 50 MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 10000 R$ 0,26 R$ 2.550,00 

111 GLIMEPIRIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 2 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 150000 R$ 0,08 R$ 11.700,00 

112 GLIMEPIRIDA - CONCENTRACAO/DOSAGEM 4 

MG,FORMA FARMACEUTICA COMPRI-

MIDO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 200000 R$ 0,20 R$ 40.000,00 

116 LIDOCAINA, CLORIDRATO - CONCENTRA-

CAO/DOSAGEM 2%, FORMA FARMACEUTICA 

GELEIA, FORMA DE APRESENTACAO EM BIS-

NAGA, VIA TOPICA. 

UNID 3000 R$ 2,10 R$ 6.300,00 

132 CLONAZEPAM - CONCENTRACAO/DOSAGEM 

2,5 MG/ML,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO 

ORAL,FORMA DE APRESENTACAO 

FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO ORAL 

UNID 5000 R$ 1,78 R$ 8.900,00 

143 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO 

- CONCENTRACAO/DOSAGEM 50 MG/ML + 12,5 

MG/ML RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMA-

CEUTICA PO PARA SUSPENSAO ORAL,FORMA 

DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINIS-

TRACAO ORAL 

UNID 7000 R$ 12,40 R$ 86.800,00 

        TOTAL  R$ 267.500,00 

 

O valor da presente Ata é de R$ 267.500,00 (duzentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   

2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogada na forma da Lei.  

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração 

poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-

sulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS.   

3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, 

através da Secretaria Municipal de Administração.  

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.  

4.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, cito a Rua A. nº 367 – Bairro Centro, no horário de 07:00 as 11:00 Hs e das 13:00 as 17:00 Hs, 

de segunda a sexta feira. Os mesmos ficarão em posse do fornecedor, sendo entregues e faturados 
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mediante solicitação do setor de manutenção da frota municipal, de acordo com os quantitativos de-

mandados a cada solicitação. A empresa vencedora fará quantas entregas forem necessárias, para 

atender aos pedidos do setor solicitante. Não haverá quantidade mínima para entrega. 

4.2. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos após a emissão da solicitação pela secretaria 

responsável. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.  

5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação per-

tinente.  

5.1. As aquisições dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota 

de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o 

nome da empresa, o serviço, a especificação, o endereço e a data de realização.  

5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta 

Prefeitura no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do seu recebimento.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   

6.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos.  

6.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em 

duas vias e entregues mediante recibo; 

6.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga. 

6.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Re-

ferência do edital. 

6.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) 

do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos. 

6.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com 

as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, 

caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

6.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações 

de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento 

máximo indicado nas caixas pela fabricante. 

6.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua vali-

dade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem. 
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6.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei fe-

deral n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei. 

6.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome 

do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem. 

6.12. Os produtos deverão ter validade mínima de 18 (dezoito) meses, na data de recebimento 

dos medicamentos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

6.13. Os produtos perecíveis, termo lábeis, deverão ser acondicionados e transportados de acordo com 

a temperatura exigida pelo fabricante até o ato da entrega, em embalagens que conservem suas pro-

priedades e qualidades (exemplo: isopor), devendo nessa embalagem secundária constar os seguintes 

dizeres: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO” (portaria nº 2814/GM de 29 de maio de 1998); 

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA  

7.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  

7.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

7.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato; 

7.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO  

8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) 

dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. 

8.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as 

informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema 

SIMPLES, se for o caso. 

8.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

8.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, 

para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

8.5. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PA-

GAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA 

NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA. 

8.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos 

entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde de-

verá ser feito o pagamento; 

8.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contra-

tada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
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8.8.. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-

cará aceitação definitiva dos produtos entregues. 

8.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-

ring”; 

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade da Contratada. 

8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sis-

tema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de 

Garantia de Tempo de Serviço–FGTS. 

 

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabe-

lecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, 

de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja preju-

dicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderi-

rem; 

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contra-

tação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 

aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador; 

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornece-

dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi-

tório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 

às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

9.8. A Secretaria Municipal de Saúde será o órgão responsável pelos atos de controle e administração 

da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 
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9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Muni-

cipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licita-

cao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço Rua A nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS.  

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo 

este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto 

Estadual nº 7.271/2010; 

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra-

ticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-

veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado; 

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original; 

10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido; 

10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

10.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será 

convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial 

do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/  

10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.  

11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do 

mailto:licita5@pva.mt.gov.br
mailto:licita5@pva.mt.gov.br
https://diariomunicipal.org/mt/amm/
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pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da cons-

tatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da pro-

posta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função 

da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decor-

rentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

11.2.3. Por iniciativa da Secretaria responsável, o registro será cancelado: 

11.3. Quando o proponente: 

11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitató-

rio; 

11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento 

decorrente da Ata de Registro de Preços; 

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

11.4.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será forma-

lizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifica-

dos: 

11.5.1. Por razão de interesse público; ou 

11.5.2. Aa pedido do fornecedor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGU-

ROS, ETC.  

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:  

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material 

deste Edital.  

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de aci-

dentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da en-

trega/realização dos produtos/serviços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita 

às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais 

sejam:  

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço: 

13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento); 

13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 

sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 

devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (qua-

renta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefei-

tura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

13.1.2.1. Advertência, 

13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 

dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadas-

tral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não 

superior a 02 (dois) anos;  

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93.  

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administra-

tiva ou judicialmente;  

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequente-

mente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e 

danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste; 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabí-

veis;  

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou com-

portamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribui-

ção desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, 

que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a para-

lisação do fornecimento; 
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13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-

lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, 

será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossi-

bilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais ór-

gãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.  

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser 

alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está 

sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Or-

çamentária: 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.303.5019.2170 Ampliação e Qualidade na Assistência Farmacêutica 

Ficha  236  

Despesa/fonte  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuira 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 

 

Órgão 02 Secretaria Municipal de Saúde 

Und. Orçamentária 05  Fundo Municipal de Saúde 

Funcional programática 10.302.5018.2166 Ampliação e Qualidade na Média e Alta Complexidade 

Ficha  243  

Despesa/fonte  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Fonte de Recurso 0.1.02.0 Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Sa-

úde 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1 . A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2 . A anulação do Pregão induz à do contrato. 

23.3.  As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

23.4 . É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

23.5.  No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de classificação e habilitação. 

23.6 . Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

23.7 . Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibi-

lizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documen-

tos originais e cópias autenticadas em papel. 

23.8 . Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

23.9 . Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO  

 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
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E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 

60 da Lei 8 666 de 21/06/93.  

 

 

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de agosto de 2019. 

 

 

 

____________________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  

CONTRATADA 
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